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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3995, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 4º - inciso V 
– Parágrafo Único da Lei Municipal nº 1454, de 29 de 
novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suplementadas na importância de 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), as seguintes 
dotações do orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE

UNID. EXEC.: 01 SAÚDE

10.301.1122.2.064 – Manutenção das atividades do SAMU

3.1.90.11.00 (287) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......R$ 20.000,00

3.1.90.13.00 (288) – Obrigações Patronais................                                R$ 7.000,00

3.1.90.16.00 (289) – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..........     R$ 6.000,00

UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS

10.305.1123.2.079 – Manutenção das atividades de Vigilância e Promoção Social

3.3.90.30.00 (325) – Material de Consumo..............                                  R$ 15.000,00

TOTAL................                                                                                         R$ 48.000,00

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes das 
suplementações de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de:

a)	 Superávit financeiro do exercício de 2019..R$ 15.000,00

SUB TOTAL ...................R$ 15.000,00

b)	 anulações das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 11 DESPORTO E LAZER

27.812.1114.1.053 – Reforma e Ampl. do Pq.Ecológico Henrique Barbeta

4.4.90.51.00 (149) – Obras e Instalações..............                                    R$ 10.000,00

UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS

15.451.1117.1.046 – Reforma da Praça Central

4.4.90.51.00 (205) – Obras e Instalações...............                                   R$ 10.000,00

UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO

17.512.1121.1.020 – Construção de prédio para Reciclagem de Lixo

4.4.90.51.00 (242) – Obras e Instalações....................                              R$ 10.000,00

17.512.1121.2.060 – Manutenção do Serviço de Água e Esgoto

3.3.71.70.00 (252) – Rateio pela Participação em Consórcio Público........R$ 3.000,00

SUB TOTAL........                                                                                         R$ 33.000,00

TOTAL..........                                                                                               R$ 48.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 069, de 10 de março de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária

DECRETO N.º 3996, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
VIGENTE.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 
1.454, de 29 de novembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam suplementadas na importância de R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), as 
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 10 CULTURA

10.392.1113.2.017 – Manutenção das atividades da Banda Musical Municipal
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3.3.90.30.00 (144) – Material de Consumo............R$ 37.500,00

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE

UNID. EXEC.: 01 SAÚDE

10.301.1122.2.062 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar

3.3.90.40.00 (278)–Serv.Tecnologia da Informação e Comunicação–Pessoa Jurídica...R$ 45.000,00

TOTAL.........R$ 82.500,00

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes das 
suplementações de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes de anulações das 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 10 CULTURA

10.392.1113.2.040 – Manutenção do Setor Cultural

3.3.90.30.00 (122) – Material de Consumo...........R$ 37.500,00

UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS

UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO

17.512.1121.1.019 – Construção e Ampliação de Estação de Tratamento de Água

4.4.90.51.00 (241) – Obras e Instalações...........R$ 45.000,00

TOTAL........R$ 82.500,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 28 DE FEVEREIRO 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 069, de 10 de março de 
2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária
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